
César Maia vai 
à Justiça contra 
multa do ICMS 

O deputado federal César 
Maia, do PMDB, entrou com 
ação junto à Procuradoria Ge-
ral da República arguindo a in-
constitucionalidade do parágra-
fo 29  do artigo 57 da Constitui-
ção estadual, que cobra multa 
de 200% aos que possuem dívi-
da de ICMS. "Numa fase de re-
cessão, uma multa como esta 
quebra muitas empresas", pro-
testou César Maia, em almoço 
com tributaristas na Associação 
Comercial do Rio de Janeiro. 

O deputado apresentou na 
ocasião cópia da representação, 
feita junto à Procuradoria da 
República, na qual pede liminar 
para imediata suspensão da 
aplicação do dispositivo da 
Constituição estadual. 


